
FREFEITURA I\íIIJT{ICIPAL DE IBIRACATIJ
RUA DO COI'"4ÉIiCIO. 341 - CEP 39455 COO - IBIRACATU . MINAS GERAIS

LEX N" 12412003

Altera parágrefo segundo do nrtigo 5" da lri n'094nffill.

O Povo do Município de lbiracatu-MG, através de seus

lcgiti;rrcs reprcsentantes na Câmara Municipal, aprova e eu prefeito municipal' em seu

ncrne sai:ciono a seguir,te lei:

Aí. 10 - O parágrafo segundo do artigo 5o da Lci municipal no 094 de 12 de novembro

de 2001, passará a tar a seguinte redação:

V 27'it;r zio pri mei :o.,.,.,.,...
?arígr:ib segundo - 0 saldo po§itivo ao final do exercício finenceiro, será utilizado
no exereício sttbseqiiente.

.An. 2o - Revogam-se as disposíções em contrário.
Art. 3" - Este lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ibiracatu --MG, 30 de junho de 2003

Orivaldo Aives <le Ofiveira
Prefeito Municipal
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